Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1509/00

AUTORIZA AQUISIÇÃO E DOAÇÃO DE UMA BICICLETA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir 01 (uma) bicicleta até o valor de R$ 129,00 (Cento e Vinte e Nove Reais) para ser doada como prenda.

Art. 2º -  Fica autorizada a doação da bicicleta de que trata o artigo 1º desta Lei para a Associação de Pais e Professores do Núcleo Escolar São José, destinada como prêmio no Bingo a ser realizado pela Associação em benefício do Núcleo Escolar. 

Art. 3.º - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta da dotação orçamentária 3130.00.00 – Serviços de Terceiros e Encargos – 3100.00.00 – Despesas de Custeio – 3000.00.00 – Despesas Correntes – 08.48.247.2039 – Difusão da Cultura em Geral – 04.08 – Cultura – 04.00 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo do orçamento vigente.

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Julho de 2000.    

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

